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GABINETE 
 

LEI N° 4.062/2025 
(Projeto de Lei no 23/2025, de autoria do Executivo) 

 
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE 
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE 
PASSAGEIROS POR TÁXI NO 
MUNICÍPIO DE CARATINGA. Anexo 

 
 
 

DECRETO EXECUTIVO N°276/2025 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1°. Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE EXECUÇÃO DE OBRAS URBANAS, símbolo – CC-3, o 
Sr. JORGE LUIZ MENDES MAGALHÃES. 
 
Art. 2° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTE E LOGISTICA, símbolo – 
CC-4, o Sr. EXPEDITO JOSÉ DE SOUZA. 
 
Art. 3° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE EXECUÇÃO DE OBRAS URBANAS, símbolo – CC-2, o Sr. 
GABRIEL CALDEIRA SILVA. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga, 03 de julho de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 
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